
 

 

 

MANIFESTAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL COVID-19 

 

Foi recebida na data de 03/06/2020 solicitação de orientação da liderança da IGREJA BATISTA 
INDEPENDENTE, sobre evento a ser realizado no dia 11/06/2020, com a temática voltada a casais, a ser 
realizado na modalidade drive-in, ou seja, que o evento seja assistido de dentro dos veículos dos 
eventuais participantes. 

Consultados os membros do Comitê, os mesmos manifestaram-se no sentido de orientar pela 
confirmação dos termos das medidas decretadas pelo executivo, orientando que a realização de tal 
evento, se houver, deverá observar as normas referentes ao distanciamento social, capacidade máxima 
de 30 pessoas no local do evento, bem como demais normas sanitárias vigentes. 

Outrossim, fica orientado que, em nenhuma hipótese constitui possibilidade adequada sanitariamente 
a presença de pessoas estranhas ao casal dentro do veículo, a que título seja. 

Ademais, faz-se necessário frisar que o Comitê não autoriza o evento, mas apenas orienta práticas. Tais 
autorizações, além das restrições impostas pelos Decretos municipais, bem como por autorizações de 
órgãos competentes, como Corpo de Bombeiros, entre outros. 

Sendo o que tinha o Comitê a manifestar, subscrevo a presente, para fins de dar publicação a 
requerimento apresentado através da Secretaria Municipal da Saúde 

 

 

 

São José do Norte, RS, 08 de junho de 2020 

 

 

Lucas Oliveira Penteado 

Secretário Municipal da Saúde 

Decreto 15.491/2020 
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08/06/2020 Zimbra

webmail.saojosedonorte.rs.gov.br/h/printmessage?id=271&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : CARLA RENATA ROCHA CARDOZO
<foreverpresentes2017@gmail.com>

Assunto : Fwd: Autorizaçao para realização de programação
Drive thru. Igreja Evangélica Batista

Para : lucas penteado
<lucas.penteado@saojosedonorte.rs.gov.br>

Zimbra lucas.penteado@saojosedonorte.rs.gov.br

Fwd: Autorizaçao para realização de programação Drive thru. Igreja Evangélica
Batista

Qua, 03 de jun de 2020 09:11

Senhor secretário, Lucas Penteado,       encaminhamos programação de atividade que
pretendemos realizar no dia 11/6/20, na Congregação da Igreja Batista, na localidade do
Retiro.
Solicitamos sua orientação a respeito do pleito, pois temos buscado cumprir,
rigorosamente, o que é estabelecido nos decretos que tratam da prevenção ao contágio
pelo COVID-19.

Será um evento realizado pelo Departamento de casais da Igreja Evangélica Batista, sito a
rua Aragão Bozano 255.

Programaçäo:

Dia 11/06/2020 ás 17 horas.

Local: Congregação da Igreja Evangélica Batista do Retiro.

Todos os casais deverão estar em seus carros ,com o uso obrigatório de máscaras.

Será realizado um culto ao ar livre, mantendo o distanciamento social obrigatório, com os
casais em seus carros.Haverá uma equipe responsável pela organização do evento.

Att. Secretária Carla Renata Cardozo
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ASSINATURAS

Código para verificação: AAA9-2220-8647-0298

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS OLIVEIRA PENTEADO (CPF 025.955.470-70) em 08/06/2020 22:09:16 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saojosedonorte.1doc.com.br/verificacao/AAA9-2220-8647-0298


